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I.

Habilite-se às advogadas constituídas pelo Espólio de Ruth Idino (mov.
482.2).

II.

Ante a manifestação apresentada na seq. 482 e considerando a
proximidade do leilão judicial, reputo necessário suspender o leilão designado (seq. 472), até
decisão final sobre o tema.

Intime-se o Leiloeiro Judicial para ciência.

III.

Após, nos termos dos arts. 9º e 10 do Código de Processo Civil, intime-se
a parte exequente para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, exerça o contraditório
sobre a manifestação apresentada pela parte executada na seq. 482.

IV.

Em seguida, voltem os autos conclusos para decisão.

Intimações e diligências necessárias.

Londrina, 15 de maio de 2023.

Alberto Junior Veloso

Juiz de Direito
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